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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ

“Casa de Zenildo Tourinho”


INDICAÇÃO 896/2023
Indicamos ao Prefeito Sr. Zenildo Brandão, extensivo à Secretária de Educação Sra. Élvia Sampaio, solicitando a obrigatoriedade da presença de um profissional habilitado a prestar primeiros socorros nas escolas da rede municipal. 
É importante a presença de um profissional habilitado a prestar primeiros socorros, pois isso evitaria que algum tipo de socorro indevido fosse prestado ou até mesmo tardio.

Cientes de que medidas serão adotadas para o pronto atendimento desta justa reivindicação, subscrevemo-nos. 

Sala das Sessões, 20 de outubro de 2023.
Ramon Fernandes
Vereador

Vereadora
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ATENDA-SE               ARQUIVE-SE








Sala das Sessões em:........./........../...........





   ______________________________





ATENDIDO  


    Of. n.º______________________








Em: ______/________/___________








_______________________________
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